
PREFEITURA MUNICIPÁL DE IBIRÁCÁTU
Rua do CwÉrcio, 311 - Cqto - lbincafrtilG - CEP 39.$s4Ín.

Autoriza o Município de lbiracatu - MG,
transmitir por Doação terreno sob sua posse.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes
legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Parágrafo único: A doação constante no caput deste artigo refere-
se ãxdusivamente à transferência por doaçáo de direitos
possessórios.

^Ít. 
?- Revogam - se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao.

lbiracatu - MG, 19 de outubro de 2010
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Art. ío - Fica o Chefe do Executivo Municipal, atendendo ao

Parágrafo Único do artigo 10 da Lei 24712010, autorizado a fazer
doaçáo a Sra. Maria da Costa Macedo, portadora do Cl no. MG

10.359.160 e CPF no. 003.196.566.08, dos direitos possessórios

referente a lote de terreno do qual este município detém; tal terreno
é localizado nesta cidade de lbiracatu - MG, à Rua Andrelina, Vno;

com os seguintes limites e descrições: limita-se pela frente com a
citada rua por 12 metros; pelo lado direito por 30 metros com a
propriedade do Sr. José de Fátima dos Santos; pelo lado esquerdo
por 30 metros e pelos fundos por 12 metros limita-se com a
propriedade do Sr. Raul Fagundes de Souza.
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